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Superintendência 

 

Portaria-SEI nº 305/2024, 28 de novembro de 2024. 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e de acordo com o 

Processo-SEI nº 23820.005658/2021-92; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE GES-

TORES DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 

CATARINA – EBSERH: 

 

CARGOS NOMES 

Ordenador de Despesas Nélio Francisco Schmitt  

Ordenador de Despesas Substituto Dauana Berndt Inácio  

Gestor Financeiro Titular Luiz Corrêa de Souza  

Gestor Financeiro Substituto Giselly Müller  

Conformidade de Registro de Gestão Titular Samuel Souza de Araújo  

Conformidade de Registro de Gestão Substituto Tamires Silva Dionisio  

Conformidade Contábil Titular Elisa Maria Volpato Siqueira  

Conformidade Contábil Substituto Gabriela Schambeck Lino  

Contador Responsável Elisa Maria Volpato Siqueira  

Contador Substituto Gabriela Schambeck Lino  

Cadastrador SIAFI Gabriela Schambeck Lino  

Cadastrador SIAFI Substituto Tamires Silva Dionisio  

Cadastrador SIASG Diovanio da Silva Reis  
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Cadastrador SIASG Substituto Carlos Lucas dos Santos  

Responsável pela inscrição de Restos a Pagar Titular Luiz Corrêa de Souza  

Responsável pela inscrição de Restos a Pagar Substituto Giselly Muller  

Assinatura da Nota de Empenho Vanessa Beduschi  

Cadastrador SIADS Elisa Maria Volpato Siqueira  

Cadastrador SIADS substituto Gabriela Schambeck Lino  

 

Art. 2º - Revogar a Portaria - SEI nº 298 2024, de 05 de novembro de 2024. 

Art. 3º - Ficam convalidados os atos praticados a partir de 05 de novembro de 2024. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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Unidade de Contratos 

 

Portaria - SEI nº 112/2024/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 27 de novembro de 

2024. 

 

AO SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-

SEI nº 23820.017131/2024-53; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar: 

A) Para ACOMPANHAMENTO e FISCALIZAÇÃO das CONTRATAÇÕES DE-

CORRENTES, por NOTA DE EMPENHO, das ATAS DE REGITRO DE PREÇOS 

DA EBSERH/SEDE PREGÃO ELETRONICO N.º 90031/2024, 

SEI (43912975 e 43912985) - celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES – ADMINISTRAÇÃO CENTRAL e as empresas abaixo relacionadas, 

onde a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH - FI-

LIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO 

THIAGO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (HU-UFSC) é 

órgão participante do processo licitatório, n.º 23477.006793/2024-55, cujo objeto é o re-

gistro de preços para a eventual aquisição de microcomputadores, notebooks e monito-

res, pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, para abastecer todos os Hospitais Univer-

sitários Federais (HUF) das regiões Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul do Brasil, 

sob gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, conforme condições 

estabelecidas no Termo de Referência (SEI 43912603) e lista de itens por UASG 

(SEI 43912899): 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60004425&id_procedimento_atual=60003866&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=eb648bbb097a9e1c80d7fd323ba46d6c04f332f995f46f4f8c0083b03e3c083ff2d47d1b0757df8ae1371677b99fe0b33d5bbc466c88ffd7fd1aba9fec6ef53f9ab12424934ddee3b5851402bd4fe8a8c354ccef5c7e39c0489050fb812a2e78
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60004437&id_procedimento_atual=60003866&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=1642c59469054326b3869d0b44951f31a252831cc655cea4552a83634a88acdff2d47d1b0757df8ae1371677b99fe0b33d5bbc466c88ffd7fd1aba9fec6ef53f9ab12424934ddee3b5851402bd4fe8a8c354ccef5c7e39c0489050fb812a2e78
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60004017&id_procedimento_atual=60003866&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=5b4a0fa0a5b9a91ba0b7a29c4de8be5f0efeed777a9b5fb12eca91d7965419cdf2d47d1b0757df8ae1371677b99fe0b33d5bbc466c88ffd7fd1aba9fec6ef53f9ab12424934ddee3b5851402bd4fe8a8c354ccef5c7e39c0489050fb812a2e78
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60004341&id_procedimento_atual=60003866&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=afb6591d151c4f9bb49d26fc62276872877f6b7e58136738ebafd5a9890d55cbf2d47d1b0757df8ae1371677b99fe0b33d5bbc466c88ffd7fd1aba9fec6ef53f9ab12424934ddee3b5851402bd4fe8a8c354ccef5c7e39c0489050fb812a2e78
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Os seguintes servidores: 

I. GESTOR DE FISCALIZAÇÃO: 

GESTOR Nome SIAPE Cargo Função 
Uni-

dade 

Titular 
Amilton Fillipe Fi-

gueredo 
223**** 

Técnico de Tecnologia da 

Informação 
Chefe de Unidade UISTI 

Substituto Renato Antonio Leal 115**** 
Assistente em Administra-

ção 
Chefe de Unidade USID 

 

II. FISCAL TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO: 

FISCAL Nome SIAPE Cargo Função 
Uni-

dade 

Titular Marcos Silvio da Rosa Cichoski 102**** 
Analista de Tecnologia da 

Informação 
Analista SETISD 

Substi-

tuto 
Nairo André Jesus Sanches 340**** 

Analista de Tecnologia da 

Informação 
Analista UISTI 

 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, in-

clusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licita-

ções e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações pos-

teriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do con-

trato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e fornecimentos; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos, quando for o caso; 
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VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos ma-

teriais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para posterior paga-

mento; 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução da Ata, proposta pelo 

Fiscal Técnico, para eventual alteração contratual; 

 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em 

sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licita-

ções e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações pos-

teriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica da ATA, fiscalizando e monitorando 

o objeto das Notas de Empenho, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as con-

dições estabelecidas no Termo de Referência, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, 

além de fornecer informações a respeito dos materiais fornecidos pelo fornecedor; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da ATA, dos prazos esta-

belecidos, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material fornecido fora das especifica-

ções estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e na ATA; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da ATA, para análise e 

ratificação do Gestor do contrato; 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 

 

 


